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Of. nQ 13/87 Erechim, 28 de abril de 1987.

Senhor Presidente:

Para apreciação da Colenda Cãmara
de Vereadores, encaminhamos-lhe, em regime de urgência, Projeto
de Lei nº 07/87 que institui o Plano de Carreira do Magistério Pú
blico Municipal.

. .
Após sérios e profundos estudos da

realidade do Ensino Municipal chegamos à elaboração do presente
Plano que, a par de ser exeqüível pela municipalidade, também ofe
rece aos professores de nossa rede de ensino vantagens sumamente
importantes e que preenchem justas. aspirações da classe, consubs-
tanciadas nao apenas na melhoria da remuneração mas também na co~
cessão de vantagens como triênios,. promoções por classe, difícíl
acesso, etc.

Na certeza de que os membros dessa
casa, sensíveis e conscientes de que este Plano trará significa-
tiva melhoria ao Ensino Municipal, decidirão pela anrovacao de
tão importante Projeto, reiteramos-lhe, e a todos os Senhores Ve-
readores, protestos de estima e consideração.

MUNICIPAL DE ERECHIM
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?~OJETO DE LEI N2 07/87.

INSTITUI O PLANO DE CAHREIHA PAHA O
MAGISTtRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 - Esta Lei institui o Plano de Carreira do Magist~
~io P~blico Municipal, que ser~ regido pela Consolidaç~o das Leis do
~~abalho, e atenderá e cumprira as diretrizes básicas da legislaç~o
.~gente, observadas as peculiaridades locais.

Art. 22 - Para efeitos desta Lei) entende-se por:
I - Sistema Municipal de tnsino: o conjunto de institui-

~es que, sob a aç~o normativa do Municipio e coordenaç~o da Secreta
_ia Municipal de Educaç~o e Cultura, realiza atividades de Educaç~o;

11 - Pessoal do Magist~rio P~blico Municipal: o conjunto
_e professores e especialistas de Educaç~o que, ocupando .cargos ou
:'nções nas unidades escolares e nos demais órg~os do Sistema ~lunici
~al de Ensino mantidas pelo Municipio, desempenha atividades docen-
~es ou especializadas, com vistas a atingir os objetivos da educaçãa,

111 - Professor: Membro do Magist~rio que exerce ativida-
_es docentes, oportunizando educação ao aluno;

IV - Especialista de Educação: o Membro do Magist~rio que,
:endo exercido a docência e possuir habilitação especifica, desempe-
.:a atividades de administração, planejamento, orientação ou acompa-
0_ amento psicológico no campo educacional;

V - Professor Auxiliar: É o membro do Magistério P~blico
_.nicipal que, a titulo precario ou sem habili tação exigida, vier: a
exercer ou estiver atualmente exercendo atividades docentes no Ensi-

v'Junicipal;
!

VI - Atividades de jVlagist~rio:são aquelas exercidas ~.elo~~
"e'r-f'.'
f .J
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professores e especialistas de educaç~o, no desempenho de todas usta
refas relacionadas ~ Educaç~o.

Art. 3º - O regime juridico do r'lagistérioPllblico Municj.-.
paI é o esLlbelecido pela Consolidaç~o das Leis do Trabalho (CLT).

TÍTULO 11
DA CARREIRA DO MAGISTfRIO

CAPÍTULO I
Dos Principias Básicos

Art. 42 - A Carreira do Magistério P~blico Municipal tem
como principias básicos:

I - PROFISSIONALIZAÇÃO, entendida como dedicação ao Magis-
tério, para o que se tornam necessárias:

a) qualidades pessoais: formação. adequada e atualização con~
tante, objetivando o êxito da educação;

b) rernuneraç~o condigna que tenha em vista a maior qualif~
cação profissional e seja compativel com a dignidade do exercicio do
Magistério.

11 - VALORIZAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO decorrente de cursos e es
tágios de formação e atualização.

CAPÍTULO 11
Do Ingresso no Plano de Carreira

Art. 5º - Os professores serão admitidos no Plano de Carrei
ra do'Magistério P~blico Municipal de Erechim, mediante prova de se-
leção.

~ 1Q - Os especialistas de educaç~o ser~o recrutados entre
os professores pertencentes ao Quadro do Magistério P~blico Munici-
paI que preencherem os requisitos exigidos por este Plano.

-S 22 - As provas serao elaboradas e aplicadas sob a respo~
sabilidade da SMEC que para isso poderá ser assessorada por

Iestranho ao quadro do Magistério P~blico Municipal.
pessoal

\J~. ;:;... fi
. i .r'" L
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As inscriç~es ao teste de seleç~o deverno ser f~i-
tos atrav6s de edital a ser amplamente divulgado.

Art. 6º - As provas de seleção terão validade~; por 02(dois)
anos a partir da data da homologação dos resultados.

Art. 7 Q - 0~5 resul tados das provas de se1eção deverão ~5er
divulgados dentro do prazo estabelecido no edital de abertura.

Art. 8'1 - Constituem exig~ncias para inscrição ao
de seleção:

a) ser brasileiro;

teste

b) te~ idade superior a 18 e inferior a 45 anos;
c) estar em dia com as obrigaç~es eleitorais e militares;
d) possuir habilitação especifica de Magist~rio de 2Q Crau.

Seção I
Da Designação

Art. 9º - O Secretário Municipal de Educação e Cultura de-
signara a unidade escolar ou 6rgão onde o professor dever~, no prazq
máximo de cinco dias, assumir o efetivo exercicio do Magistério.

S 1'1 - Em principio, o professor admitido deverá
suas atividades docentes em escola de zona rural.

assumir

~ 2'1 - A recusa do professor em aceitar a unidade escolar
proposta, determinará a perda de todo e qualquer direito que lhe fo-
ra assegurado pelo teste de seleção.

S 3'1 - A designação podera ser alterada a pedido ou por ne
cessidade do ensino.

Seção 11
Da Vacância

I Art. 10 - A vacancia decorrerá de:
I - Transfer~ncia
11 - Demissão
I

111 - Aposentadoria
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IV - Falecimento.

Seção 111
Da Transfecência

Art. 11 - Transferência ~ o deslocamento do pessoal do M~
-ist~rio pGblico Municipal, a pedido ou por necessidade de serviço,

, -~e uma paca outras escola ou orgao.

Par~grafo Único - Na transferência, ,
sera dada prioridad~ o

anto possivel, ao professor mais antigo do Magist~rio rGblico Muni
~ipal.

Seção IV
Da Cedência

Art. 12 - Cedência ~ o ato atraves do qual o Secret~rio
.:unicipal de Educação e Cultura coloca o pessoal do Magist~rio pGbl!
_o Municipal, com ou sem vencimentos, à disposição de entidades ou

rgãos que exerçam atividades no campo educacional ou afim, sem vin-
culação administrativa com a Secretaria Municipal de Educação e Cul-
-:ura.

~ 12 - t assegurado ao pessoal cedido o direito a vaga em
nidade escolar ou 6rgão, no momento em que cessar o prazo de .cedên-

iia.

~ 22 - O pessoal do Magist~rio pGblico Municipal cedido,que
I

~xerça suas atividades em unidades escolares ou orgaos de Educação,
I

- I~erao asseguradas todas as vantagens que estabelece este Plano, com
~xceçao do dificil acesso.

rrÍTULO 111
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Seção I
Disposições Gerais

I Art. 13 - A Carreira do Magist~rio Publico Municipal /~~~ . ;/
)'J.c~ ~/
! .
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1

Erechim e c:;tI'uturadaem três niveis elehabiJito.ç;?í.o,cstabelecido~; I.~;

acordo com :l form;l<;,3.0do~;profe:5sore~3e (;Spcc:l<lll~,ta~:)de EduC;l(;:lO,

con~3tituincl,)o re:';pectivoquadro elecarreira.

Seção 11

Dos Niveis

Art. 14 - Os niveis constituem a linha de habiJitnç~o do
Pessoal do Magist~rio Publico Municipal, como segue:

!'IeVEL 1 - 22 Grau com Habi,lita(;ãode I.1agisterio
22 Grau :,cm,Iabilitação de f.IQgi~:;t(~riom,:üs Fa-
culcLldc de Educação (Licenci3.tura Cur'ta)
22 Grau com Habilitação de Nagist&rio mais Es-
tudos Adicionais

NÍVEL 3 -

NÍVEL 2 - . 22 Grau com Habilitaç~o eleftlagistériomais Fa-
culdade de Educação '(Licenciatura Curta)
22 Grau sem Habilitação de.Magistério mais Fa-
culdade de Educação (Licenciatura Plena)
22 Grau com Habilitação de Magistério mais Fa-
culdade de Educação (Licenciatura Plena).

~ 12 - Os profissionais que exercerem atividades especiais
corno psicólogo, fonoaudiólogo, nutricionista e outras de caracteriza'
ção idêntica ou assemelhada, serão enquadrados no Nivel 3.

9 22 - O pessoal do Magistério Público Municipal atualmen-
te em exercicio, preenchidos os requisitos previstos nesta Lei, se-
rão automaticamente enquadrados no Plano de Carreira, mediante requ~
rimento e apresentação de comprovante de titulação ou escolaridade,
independente do limite de idade.

Ir ''> o I __

':J ..:J- - Em caso elenecessidade, serao contratados prof,esso-
res em car~ter precario, percebendo os vencimentos previstos no arti
go 15, excetuadas as vantagens de triênios e classes.

S 42 - A mudança de nivel somente poder~ ser requerida apos
a permanência de um (01) ano no nivel
diante apresentaçao de comprovante de

anterior, sendo concedidQ me-

nova titulação, ~esde fL "haja
Y+c.:;:c.' '/~:r ' )
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-a];) no nLvcl solicitado.

S SQ - Par;) efei to de clispo~~tono par;lgrafo anterior, o ter:!

:; de serviço no Magist&rio P~blico Municipal ser~ considerado como
:::-iterio de cle~::;empateno caso de haver solici tações concomi tante~;.

S 6º - Aos atuais "Professores Auxiliares" fica assegurado
direito de se enquadrélrem, imediatamente, nos niveis previ::;to:o;nc.::!.

~a Lei, apos apresentaç~o de comprovante de titulaç~o e desde quet~
_ vaga no nivel solicitado.

S 7Q - Aos atuais professores estatut~rios (efetivos) fica
assegurado o direito de optarem pelo presente Plano, o que dever~ ser
-eito através de preenchimento do termo de opçao, num prazo de 60 dias
a partir da promulgaç~o da presente Lei.

S 8º - Aos professores in~tivos fica assegurada a possibi-
idade de serem enquadrados na pres~nte Lei, mediante termo de opç~~

~onsiderando a maior titulaç~o por eles tidana época da aposentado -
:-ia, o que dever~ ser feito dentro dos 60 dias subseqUentes ~ promu!
gaç~o da presente Lei.

S 9º - Os estatut~rios ou inativos que optarem pela prese~
e Lei, perder~o as vantagens de regime ou Leis anteriores, passando

a perceber as previstas neste Plano~
I

Art. 15
I

- Os vencimentos, por niveis, -serao os seguintes:
NÍVEL 1 - 1 (um) vencimento b~sico;
NÍVEL 2 - 1.10 do vencimento b~sico;
NÍVEL 3 - 1.25 do vencimento b~sico.

,Ir II ~ 12 -
". ,

os ,no . item V do

Os membros do Magistério P~blico Municipal enquadrªI I __

i

, I 'NIVEL Ai - Se possuirem 1º Grau Completo ou Incompleto, 2Q'
I

Grau Incompleto, 2º Grau Completo sem Habilita-
ç~o de Magistério;

NÍVEL A2 - Se possuirem 1º Grau Completo com Habilitaç~ode
Magistério, 2º Grau Completo sem Habilitaç~o de
Magistério e Cursando FaCUldad::. de E:~~O. (Le),

j<l: '_0 .. ""0 < "
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22 Grau com Babili tação de Hagistério sem E~d::l-

gio.

~ 22 - Os vencimentos de que trata o par~grafo anterior se
-_ao os seguintes:

NíVEL AI - 0,72% do vencimento b~sico;
NíVEL /\2 - 0,79% do vencimento b&sico.

~ 32 - O vencimento b~sico de que trata o presente artigo
::_3 fixado em Cz$ 2.700,00 (dois mil e setecentos cruzados).

Seção rrr
Das Classes

-Art. 16 - As classes consti tuern a linha de promoçao do Pes
_:~l do liagistério P~blico Municipal, num total de tr~s (03) e assim
_::signadas:

CLASSE A: Enquadra o pessbal do Magist~rio Publico Munici-
pal de inicio de carreira até 10 (dez) anos de e
fetivo exercicio no Magistério;

CLASSE B: Enquadra o pessoal do Magistério P~blico Munici-
pal na faixa de 10 a 20 (dez a vinte) anos de e-
fetivo exercicio de Magistério;

CLASSE C: Enquadra o pessoal do Magistério Público Munici-
pal com mais de 20 (vinte) anos de efetivo exer-
cicio no Magistério.

Art. 17 - A retribuição pecuni~ria por classe terá gradu~
ão de 10% de classe para classe do nlvel em que estiver enquadrado

- professor ou especial~sta de educação, nos seguintes percentuais:
ICLASSE A - 0% (zero por cento)

CLASSE B 10%I(dez por cento)
CLASSE C - 20% (vinte por cento).

S 12 - Terá di~eito às promoções deste artigo o pessoal do
..agistério P~blico Municipal que não tiver interrompido o efe~tivo e
..ercicio de suas atividades, salvo nas situações previstas ne/~Le~.

(~~_-.~v(
cf
I'
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o 2º - Pcrcter& o direito -a:3 promoçoes
o i,lü.g:i:;tcrioPúblico r.1unj_cip::üque houver ê.Jidopunido com jJ c 11::1

_.:~':'plinarele su:;pcn::;ão,prevista na CLT ou tiver 15 (quinze) f:llt:\::~
- j w..; tificaclas no clccorrer do elecê 1'1 io .

Seção IV

Dos Triênios

Art. 18 - A cada periodo de 03 (três) anos de efetivo cxcr
__=~o no Magisterio ou de serviço público municipal, caber~ ao Mem-

do Magist~rio Público Municipal uma gratificação equivalente a
(cinco por cento) do valor do nivel em que estiver enquadrado, no

-;ximo de 10 (dez) para pessoal do sexo masculino e de 08 (oito) pa-
pessoal do sexo feminino.____ -0-.

CAPÍTULO rrr

Do Regime de' Trabalho

Art. 19 Havera, na carreira do Magist~rio, dois regimes
-'" trabalho:

"- o ele 22 horas semanais, cumpridas em um turno, em unida-
,

des escolares ou orgaos;

o de 44 horas semanais, cumpridas em dois turnos, em uni

dades escolares ou 6rgãos, mediante convocaçao expressa

do Secretário Municipal de Educação e Cultura.

Art. 20 - Sempre que as necessidades do ensino o exigirem
; derá o Secretário Municipal de Educação e Cultura convocar o pess2

do Magist~rio Público Municipal, para prestar serviço em regime de

-4 horas semanais, desde que não acumule outro cargo, função ou em-
I '_:-egado publico.
I
I

Art. 21
I

a grafificação
- e continuar~ a

IAo regime de ~4~»oras semanais, corresponder~ I

igual a 100% do vencimento do pessoal do Magist~ri~I -----.
ser percebida sempre que o afastamento do exercicio

:01' com vencimento.

Art. 22 -- A convocaçao para cumprir de
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~~abalho, independente da duraç~o do tempo de seu exercicio,
~essar:

a) quando cessar a necessidade do ensino;
b) a pedido do prbprio interessado;
c) no inter-esse público.

CAPÍTULO IV
Dos Vencimentos

podera

Art. 23 Vencimento ~ a retribuiç~o pecuniaria ao pes-
soaI do Magist~rio Público Municipal, pelo exercicio do cargo, cor-
~espondente ao nivel de habilitaç~o ou escolaridade, acrescido, se
:or o caso, das gratificações adicionais por tempo de serviço públi-
:::0.

Art. 24 - Vencimento basico e o fixado para o nivel ini-
cial da carreira, conforme ~ 3º do .artigo'15º desta Lei.

Art. 25 - O pessoal do Magist~rio Público Municipal -nao
sofrerá descontos nos venci.mentos quando:

a) em licença ou f~rias, nos termos da CLT;
b) participar de juri ou for convocado para prestar qual-

uer outro serviço exigido por Lei;
c) cedido, na forma estabelecida nesta Lei;
d) prestar concurso ou prova de habilitaç~o para provimen-

to de cargo público;
e) prestar exame quando inscrito ou matriculado em estabe-

lecim~nto de ensino oficial ou reconhecido;
f) optar, no exercicio de mandato eletivo, pelo vencimento.

di d M . t" Io cargo e agls erlo; I

g) afastar-se, com autorizaç~o, para realizar estudos ou
Ipesquisas relacionadas com a Educaç~o.

:
I

i I
I I

Art. 26

Seç~o I
Das Gratificações

- Fara jus a uma gratificaç~o o pessoal
/'

do ,~1agis-
li _... F,.~.<-é/V /
, • >. .. I '--
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:1) ihrcc;ao de E:3cola

LJ) Vicc-Direçilo ele Escola

c) DOC~I!CÜl em Cla::;se E:3pecial.

'.-......t~l~l\)JjJ.'.l\
I

012 - Os acUcionai::; de que trata e:;te '::trtigoincj.cJi.r?í.o:;u
:? o vencimento b~sico do professor, no nivel em que estiver enqua-
- elo, nos seguintes percentuais:

I - Direç~o de Escola:
a) 40%, se a escola possuir ele 100 a 300 aluno:3 ;
b) 70%, se a escola possuir de 300 a 500 alunos;
c) 100%, se a escola possuir acima ele 500 alunos.
11 - Vice-Direção de Escola:
a) 30%, se a escola possuir de 300 a 500 alunos;
b) 50%, se a escola possuir acima de 500 alunos.
111 - Docência em Classe .Especial: 100%.1

~ 2Q - Por Classe Especial entende-se a que oferece atendi
.,ento na Escola regular para educandos com necessidades especiais, em
biente fisico adequado, com professor, equipamentos, métodos, téc-
icas e recurso~ pedag6gicos especializados.

Seção 11

Do Diricil Acesso

Art. 27 - Ao professor e especialista de Educação, lotado
I

em escola da rede municipal de ensino ser~ paga gratificação de difi

il acesso sobre seu vencimento b~sico de 22 horas semanais e de ocor
o com os seguintes critérios:

I

a) 10%, se exercer função na sede do Municipio;

b) 15%, se residir e estiver domiciliado na localidade ru-
ral10nde se situa a escola;

c) 20%, se exercer função em escola rural necessitando se
deslocar da sede do Municipio e/ou l~ estabelecer domicilio.

I
CAPÍTULO V

Das Licenças, Afastamentos e Ferias
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/

/\l't. 28 -- /\0 pessoal do ]\]agL;terj_oPúbLico ;lunicip.::t1Z-lpl2-

c&r-SC-30 os preceitos d~lCLT,

29 de:::;t:l Lei.

t:~xceç8o eleita ao pt'cvisto no é:ll'LLr;G

Art. 29 - O pe:3soal do f.1élgi~;térj_oPublico r,juni.cipalpCJde-
:-él se af::t~)t8.rele suas fU[l(;ões,~3ernprejui<2.ode ~::;cu~:vencirne~lt'J::;'qUélQ

:10realizar cursos de formação profissional, de~;de que ójcjaloCUlí1fJl'l-

~os os dias letivos estabelecidos no calencl&rio anual da Secretaria
:".nicipal de Educação e Cul tura e esteja devidamente autorizado pelo
Secret~rio Municipal de Educação e Cultura.

TÍTULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Seção I
Dos Direitos

Art. 30 - são direitos do pessoal do Magü3tério PÚbliCOf']u
.icipal:

a) receber remuneração de acordo com o nivel de habilita-
-ao ou escolaridade, o tempo de serviço e o regime de trabalho, con-

:orme o estabelecido nesta Lei;
b) escolher e aplicar os processos did~ticos e as formas

e avaliação de aprendizagem, observadas as diretrizes emanadas da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

c) dispor, no ambiente de trabalho, de instalações e mate-
_ial did~tico, suficientes e adequados, para exercer suas funções;

I

d) participar do processo de planejamento de atividades re
'acionadas com a Educação;

e) tal'assegurado a oportunidade de freqüentar cursos de
:ormação e atualização profissional, ressalvado o disposto no arti-
go 29;

f) receber, através de serviços
~ssistência ao exerclcio profissional;
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g) usufrui r dasdemai s vantagens prev i. :"3 tas ne~-;ta Lei.

Seção 11
Dos Deveres e Responsabilidades

Art. 31 - O pessoal do Magist&rio P~blico Municipal tem o
ever constante de considerar a relev~ncia social de suas atribuiç~e~

~antendo conduta moral e funcional adequada ~ dignidade profissionaL
em razao do que dever~:

a) conhecer e respeitar a Lei;
b) preservar os principios, ideais e fins da educação bra-

sileira;

c) esforçar-se em prol da formação integral do aluno, uti-
izando processos que acompanhem o progresso cientifico da educação

e, sugerindo tamb~m, medidas tendehtes ao aperfeiçoamento dos servi-
ços educacionais;

d) desempenhar as atribuiç~es, funç~es e encargos especifl
cos do Magistério estabelecidos em legislação ou regulamentos
prios;

pro-

e) participar das atividades de educação que lhe forem co-
metidas por força de suas funções;

f) freqUentar cursos planejados pela Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, destinados ~ formação, atualização ou aperfe~
çoamento;

g) comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pon-
tualidade, executando as tarefas com eficiência, zelo e presteza;

h) apresentar-se ao serviço decente e discretamente traja-
do;

i) manter espirito de cooperação e solidariedade com a co-
munidade escolar e da localidade;

f'-"'~j) acatar os superiores hier~rquicos e tratar com urbanida
de os colegas e os usu~rios dos serviços educacionais;

1) comunicar ~ autoridade imediata as irregularidades de
que tiver conhecimento na sua ~rea de atuação, ou ~s autoridades su-

/)periores'no caso de aquela não c,onsiderar a comunicaçaoj 1/

/<-) ;-:2,,~~--_>v/
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rn) zelar pelo. economia elornaterLü do /',Iunici.9ioe pela pre
servaç~o eloque for confiado ~ sua guarda e uso;

n) zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela rc-
taçao da clusse;

o) guardar sigilo profissional;
p) fornecer elementos para permanente atualizaç~o de seus

~ssen t;ilnentosj unto ao~::;órgãos da admini stração.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 32 É criado o quadro de carreira do r1agistério Pú-
lico r1unicipal, que será constituiôo de 275 cargos de Professor ef

u Especialista de Educação, assim distribuidos:

Nivel Ai - 035 cargos
Nivel A2 - 038 cargos
Nivel 1 - 122 cargos
Nivel 2 - 055 cargos
Nivel 3 - 025 cargos.

CAPÍTULO 11

Das Disposições Transitórias e Finais

I

I Art. 33 É considerado em extinção o Plano de Carreira
I Ii, ,o Magisterio Publico MUQicipal criado pela Lei nQ 78 de 23 de novemI; [

ro Ide ,976 e 0.1terado pela Lei nQ 1574 de 17 de junho de 1977.

I
Art. 34 - As despesas resultantes da aplicação desta Lei

-erão atendimento pelas dotações orçamentárias proprias.
I

Art. 35 - Revogam-se as disposições
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Art. 36 E:-,ta Lei entrara em vigor' no di;:: 1º (prirn,:?iI'(.»)

"'o mês ~::ub::;eqücnte ~1. data ela sua plicaç8o.

PliEFEITUHA f,1UNICIPAL DE ERECHIM, TIS, 28 DE AEIUL DE 19WI .

. MARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APRovfo'o C/EMENDAS

.unj~., ..••~.•~.j_~.~.~.~g..j 19•••~Z_
'-1~>('1 '-+' 3..

J ILHERME \\':)ARP - Presidente
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?arecer n.o _

nO 013/87
PROJETO DE LE I
EXECUTivO NQ 07187

:-roc.

.~atéria

;'..utor

- ,(ç:@[pjJa~~~@ [W[i~W(ç:~ @~ [Pti\OO~(ç:~OO~~
EMENTA: INST ITU I O PLANO DE
CARREIRA PA A O MAGISTÉRIO
PÚS li CO MU IC IPA L.

VER. LUIZ ANTONIO TIRELLO
FAVORÁVEL

XECUTIVO MUNICIPAL
RELATOR:

PARECER: -----------------

-,

,..Neste momento de graves problemas econo-
micos e sociais que estamos atravessando, entendemos que
a instituição do plano de carreira para o magistério pú-
blico municipal, vem atender a expectativa dos professo-
res e vem atender uma reinvindicação do poder legislativo

. ,que Ja se manifestou favoravelmente a assunto semelhante,
procurando fazer justiça ao trabalho digno de nossos pro-
fessores, que tem sob seus ombros a difícil tarefa de edu
car, para que no amanhã tenhamos nossa gente com mais cul
tura e mais conhecimentos, para através de uma união de
todos os segmentos, encontra~lOS um futuro melhor ara
nós e nossos filhos.

CONSTITUCIONALIDADE: É competência do poder executivo,
conforme artigo 145 da lei orgâ município.

Sala das Comissõe

Ver.LU

1987

CÂ ARA MUNICIPAL DE ERECHIj\;j
APROVADO PELA COMISSÃO

R união; 1_L._.9..>-.í ~~.1
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Erechim, Rs 21 de maIo de 1.987

Senhor Presidente:

Por meIo do presente, o vereador que este
subscreve, sol icita de Vossa Excel~ncia a ced~ncia do Pro
jeto de Lei Executivo nº 07/87 dispondo sobre a Instituiç~o
do Plano de Carreira para o Magist~rio P~bl ico Municipal,
pelo prazo de 03 (tres) dias, a-contar da presente data.

Sendo o que se oferece para a oportunidade,
reiteramos os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

~~AR ~N O GRA DO
Verea or - FL

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

J1

Exmo. Sr.
GU ILHERME BARP
DD. Presidente Câmara Municipal
Nesta

Para os devidos fins,
neste ato, faço à devoluç~o
com P ecer?!m ~xo ao presente
Proce o.

de mai de 1.987
~ '

DO GRAND

COMO REQUER, e ceder o do
cumento ora sol icitado, pe
lo prazo de 03 (tres)dias.
Em 21/05/ 1.987

de Erechim
(
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PROCESSO Nº 013/87
~ATtRIA: PROJETO DE LEI Nº 07/87
~UTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
~SSUNTO: E M E N DAS

Senhor Presiden~e:

O vereador que subscreve o preeen~e, sol ici~a
encaminhamen~o ~ CUP (COMISSÃO ÚNICA DE PARECERES)se pos-
sfvel, ou ao Plen~rio, das seguin~e~ EMENDAS ao Proje~o -
de Lei Execu~ivo nº 07/87, que ins~i~ui o Plano de Carrei
ra do Magis~~rio P~bl ico Municipal.

I) - ARTIGO 8º) -

a)
b)
c)
d) Possuir habi Ii~aç~o especifica exigida para o Ingres -

so no nfvel
2) - ARTIGO 9º) -

~ Iº) - O Professor admi~ido deverá assumir suas a~ivi
dades docen~es em escola de zona rural, a nao ser que
n~o haja professor concursado mais an~igo para ocupar-
a vaga na zona urbana.

3) - ARTIGO II) -

Par~grafo Único: - Na transferência, sera dada prIori-
dade ao professor mais an~igo do Magis~~rio P~bl ico Mu

CÂMARA MUNICIPA E ERE<HIM
APROV O

Reunrão_:.~ •••~ J ...._~.9...J 19.~j~g u e •••••

n ic ipa I.
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4) - ARTIGO 14) - Os nrveis constituem a Iinha de habi I i-

taç~o do Pessoal do Magist~rio P~bl ico Municipal, co
mo segue:
NíVEL I •....•..

NíVEL 2 .

NíVEL 3 - . 2º grau com Habi Iitaç~o de Magist~rio
mais Faculdade de Educaç~o(licenciatura-
Plena) .

. 2º Grau sem habi Iitação de Magist~rio
com licenciatura Plena em Pedagogia,habi
Iitaç~o de Magist~rio - la a 4a s~ries.

JUS T I F I C A T I V A S

EMENDA Nº OI -

A redaç~o Original entra em contradi
çaocom o Artigo 14 do Projeto de lei, quando possibi
Iita ao membro do Magist~rio ingressar nos nrveis I,

2 ou 3, sem titulaç~o de M~gist~rio de 2º grau, des-
de que tenha licenciatura na ~rea educacional.

EMENDAS nº 2 e 3:-
A expressa0" em princrpio" e vaga e en

seja i~terpretaç~es pessoais e subjetivas, o mesmo -
acontecendo com os termos do Par~grafo Único do Arti
gol Iº - " o quanto possrvel". O Plano de Carreira de
ve representar um bal isamento claro e seguro tanto -
para o membro do Magist~rio Municipal, como para os
governantes atuais e futuros. Seus direitos e deveres
reciprocos n~o devem depender de interpretaç~es oc~-

.0

slona,s. CÂMARA MUNI(IPAL DE EREeHIM
APRO~A I

Reunião: O I._.J.J..~ ....-º._J 19_._~Z
~~

(/ I /\ ~lr..s. "

segue •••
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EMENDA Nº 04 -

Existem cursos em Faculdades de Educaçao
que formam Profissionais para reg~ncia de classe de -
la a 4a s~ries de Iº grau, mesmo n~o tendo habi Iita -
ç~o e nível de 2º grau. É seu direito o exerc;clo pro
fissional que, pela redaç~o original do Artigo 14,

lhes seria vedado.

e Ma io de 1.987

•••••• .a.u'IIfltte'

CÂMARA N,UNICIPAL D[ ER~'HIM
APROV 0.0

Reuniõo :.,Q.I_",~ ~ .J 19.•~.Z-
ft

GU I LHERME-
Presidente

.01
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PROCESSO: 013/87

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 07/87

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: INSTITUI O PLANO DE CARREIRA PARA O MAGISTÉRIO PÚBLICO

MUNICIPAL.

ASSUNTO: E M E N DAS

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 36

A REDAÇÃO DO ARTIGO 36 PASSA A SER A SEGUINTE:

-IGO 36 - Esta Lei entrar~ em vigor à partir de Iº de junho de
1.987.

CÂMARA 22 DE MA 10 DE 1.987

ARCHI

"

GUILHERME B
Presidente
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'~~ CÃMAkA MUNICIPAl D' RECHli\L

~

.(~~~ APROVA0 ~menda ao Projeto de Lei NQ07/87.
~.I.:~ Reunião :,.º_~....I~~ .....~ ....../ 1987"l,~t£! 4/1 ~ ' -
I'. (' ciú'j' L'HtR-U~' '8"Á<RP'-::--P-r-e~-í 'de~:te

Ao artigo 15 - acrescenta-se

~4Q - Sempre que for concedido aumento de vencimentos aos
_embros do magistério público municipal, não se fará distinção
ntre os que estiverem exercendo cargos e os inativos.

JUSITIFI CAÇÃO

E'uma questão de justiça e de humanidade, procu-
rar equidade nos aumentos de vencimentos, não se estabelecendo
digerença entre Os que estão exercendo cargos e os ~ue já foram
aposentados.

A imprensa está noticiando qu'e o próprio gover-
~.ofederal bu'sca corrgir o erro cometido ,láQLlasi uma década,quan-
o foram dados aumentos diferenciados aos iretivos aprosentados

~el o INPS.

No {!.dffib.:i:1to estadu'al,estamos assistindo manifcs-
taç~es justas de repu'dio à proposta de conceder meno~ au'mento aos
~omponentes do magistério,~u'e ja'foram aprosentados.

Esta nossa emenda visa preservar possíveis atos
..egativos ao amparo que merecem os professores aposentados do
::u'nicípio. Do atu'al prefeito sabemos que tal iniciativa não é pa-
ra se temer, porém, qu'em nos pode garantir que outros prefeitos, ,
no fu,turo, como já tem acontecido no passado, possam considerar os
aposentados como "ferro velho" ou'como Ilsu'cata"?

Sala das Sessões, em lQ de junho de 1987.

~ZàcQS
Arlst ~nho Zambonatto
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E~3NDA AO PROJETO DE LEI 07/87

Ao parágrafo 9º do Artigo 14 acrescente-se:

.•• assegurando-se-lhes, porém, a estabilidade funcional.

JUSTIFICAÇÃO

Sabemos que empregados, funcionários, servidores em geral,
~~e t~m seu regime de trabalho regido pela CLT, a qualquer momento
:~~em ser dispensados, recebendo, na hora da demiss;o, o direito
~: sacar o FGTS (Fundo de Garantia de Tempo de Serviço), conforme
~30S que a lei regulamenta.

Nossa preocupação é com o~inativos que, sendo estatutãrio~
o descontam I}~S, não t~m Fundo de Garantia e outras vantagens

:eculiares ao regime CLT. Porisso, como ficam sendo CLT, caso optem,
=~ não t~em FGTS ?

Como o projeto de lei é omisso nessa área, apresentamos
s~a emenda procurando salvaguardar conquistas funcionais de pro-

=~ssores aposentados.

Sala das Sessões, em lº de junho de 1987.

~c;~
Ari sties Agostinho Zambonatto
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033/87 - CM - Erexim, 02 de Junho de 1.987

Senhor Prefeito:

05

: I'
, I
"'1:

Ao cumpr;ment~-Io, cordialmente, queremos
atrav~s do presente, Ievar ao conhec í mento de Vossa Exce I~n
Cla, que em data de ontem, em Sess~o Plen~ria Ordin~ria,es-
teve reunida Esta Casa de Representaçao Popular, em cuja p_
portunidade tramitaram na pauta dos trabalhos, PROJETOS DE
LEI EXECUTIVO, conforme processos em an~xo para os devidos
fins, e que abaixo discriminamos:
PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 02/87 - Dispoe sobre a venda de
uma sobra de ~rea de ter~a de 212,74 m2, pertencente ao Pa-
trim;nio P~bl ico Municipal. APROVADO COM EMENDA, Maioria de
Votos, com abstenç~o dos vereadores ALDÉRICO ALBINO MIOLA f

LUIZ DALLA COSTA, LUIZ FRIZZO, LUIZ ANTONIO TIRELLO,ARISTI-
DES AGOSTINHO ZAMBONATTO.

PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 07/87 - Institui o Plano de Caro
relra para o Ma9ist~rio P~bl ico Municipal. - APROVADO COM _
EMENDAS, e por unanimidade.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 08/87 - Concede aumento de ven-
cimentos, Proventos, e Pens~es aos funcion~ríos, Professores
Inativos e Pensionistas do Municfpio. - APROVADO por unanlm,
dade.

Sendo o que se oferece para a oportunidade,
colhemos o ensejo para renovar os votos de stima e considera
çao.

Atenciosamente

~:7~';~YMELUI Z LAGO Câmara /Mun~ EraChi:

DD. P r ef e ito Muni c ipa I _.G~ ,;BE:7.;:;;;;;~;;._.._ .N e s t a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

,'HEFElTlJlIJ\ l\IIJNII~1l'1\LDE Ef1ErJlIrvI

Of. nQ 17/87 Erechim, 08 de junho de 1987.

Senhor Presidente:

Remetemos-lhe, pelo presente, VETO TO-
TAL a nova redação dada, por iniciativa do Legislativo, a letra "D"
do artigo 8Q do Projeto de Lei nQ 07/87.

Assim o fazemos conforme entendimentos
~antidos com o Vereador autor da Emenda e para suprir a lacuna cria
da, estamos enviando Projeto de Lei nQ 09/87.

Sendo o que ,se apresenta para o momen-
to, reiteramos nossos protestos de muito apreço.

Cordialmente

. f' /2-i/4-1t~~-?6J)3 r:mvLUIZ ~A
Píj elto Munl pa

/ / CÃMAi<.A MUNICIPAL D~E ÚH1M
APROVADO

Reunião I "~ - J J...~~~'?-r.l19••...~?
7n -.~/____ f. 'S..---L,

GU I LH ERME' BA Re7
Presidente

NICIPAL DE ERECHIM
TRADA

,~I '",

, j • "

...I; ~ ::: \ I '.

'1!l?U-1o'.'SR.
j i I

VER~ÀboR GUILHERME BARP

DO,; ?RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
I'

NESTA'-----

eNCAMINH~ •• :I À

MISSÃO ÚNICA I DE PA

• m , ..9.ª....I.J. U ~.Q."'''.
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Parecer nº 015/8_7 _

Frac. I nO 017/87
atéria V ETO TOTAL

• utor PODER EXECUT IVO MUN IC IPAL

E ERECH IM - RS

EMENTA: A NOVA REDAÇAO DADA PEL

LEGISLATIVO A LETRA "O" DO ARTIG

82 DO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N

07/87.-

RELATOR: C U P--------------
PARECER: PELA ACEITAÇÃO DO VETO

Tendo em vista a apresentação do Projeto
de Lei nº 09/87 de 08 de junho de 1987, somos de
paracer pela acatação do veto9 digo, acatamento do
veto em referênciao .

Erechim, rs,08 de junho de ~ 87

~ 7

CÂMA.RA MUNICIPAL t>t/i UHiM
APROVADO

Reunlõo: ~~/_J.~_~!!.9.~(19....$.2,
1"( "") )( "'--Yl ú:> -r; .___ -~ ..•....2--.-.-.........,JUIII

GU I LH ERM E BARP
Pres j dente I

I I

o"

.'!'
'..•.... ",
. --,I. \:,' -,/

\. ''''1. ,- >o L-...:.......t)...",l~;'~ ,,'
th?="

!.." ,l
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~I!EFEITUH1\ MIJNICIP1\L DE EnErllIM

:. nQ 18/87
Erechim, 08 de junho de 1987.

Senhor Presidente:

Estamos remetp.ndo em anexo, Projeto de
- ~ nO 09/87, para ser apreciado em Regime de Urgência, referente

nova redação dada a letra "D" do Artigo 80, pertinente a Lei que
:..stitui o Plano de Carreira para o Magistério Público Municipal.

nosso
Certos da compreensao de Vossa Excelên

~a e dos Nobres Senhores Vereadores, expressamos todo o
-.reço.

l DE ERECHIM
DA

Cordialmente

MINHE - S~ A
ÚNICA"DE PAR-~.~,~.~,º,...1 t2,f1~/(£'~~.4ME LUIZ GO

eito Mung:ci aI

- • SR.
I

_3ADOR GUILHERME BARP
I

. PRESIDENTE IDA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
---~
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Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

040/87 - CM - Erexim, 09 de Junho de 1.987

Senhor Prefeito:

Cumprimentando-o, cordialmente, queremos
atrav~s do presente, comwnicar ~ Vossa Excel~ncía, que em reu
l

ni~o Plen~ria Ordin;ria, em data de ontem, foi Apreciado em
Regime de Urg~ncia Processo Legislativo nQ 017/87 dispondo
do VETO TOTAL - A NOVA REDAÇAO DADA PELO LEGISLATIVO A LETRA
"D", DO ARTIGO 8Q DO PROJETO DE LEI NQ 07/87.

Esta Presid~nc.ia, informa que o referido
expediente foi ACATADO e APROVADO por ~nanimidade, pelo Po-
der Legislativo.

Sendo o que se oferece para a oportunidade
reiteramos os votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

Câmara MuniCiPal~ Erechim

m___ :u...B-res--,d-én-ts---
Exmo.Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DD. Prefeito Municipal
Nesta
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EFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
ratarl.,. do Administração

_: N9 2037 DE oU DE JUNHO DE 1987.__________ L _

INSTITUI O PLANO DE CARREIRA PARA
O MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo

5, Inciso IX dn Lei Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal
~readores aprovou e eu sanciono e promulgo a' seguinte Lei:

'rlTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

19 - Esta Lei institui o Plano de Carreira do Magistério Públi-
co Municipal, que será regido pela Consolidação das Leis
do Trabalho, e atenderá e cumprirá as diretrizes básicas
da legislação vigente, observadas as peculiaridades locais.

29 - Para efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Sistema Municipal de Ensino: o conjunto de institui-
ções que, sob a ação normativa do Município e coordena
ção da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, rea
liza atividades de Educação;

11 - Pessoal do Magistério Público Municipal: o conjunto de
professores e especialistas de Educação que, ocupando
cargos ou funções nas unidades escolares e nos demais
órgãos do Sistema Municipal de Ensino mantidas pelo M~
nicipio, desempenha atividades docentes ou especializa
dasl com vistas a atingiras objetivos da educação;

111 - Professor: Membro do Magistério que exerce atividades
docentes, oportunizando educação ao aluno;

IV - Especialista de Educação: o Membro do Magistério que,
tendo exercido a docência e possuir habilitação especi
fica, desempenha atividades de administração, planeja-
mento, orientação ou acompanhamento psicológico no cam
po educacional;
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v - Professor Auxiliar: ~ o membro do Magistério Público
Municipal que, a título precarlO ou-sem habilitação
exigida, vier a exercer ou estiver atualmente exercen
do atividades docentes no Ensino Municipal;

VI - Atividades de Magistério: são aquelas exercidas pelos
professores e especialistas de educação, no desempe-
nho de todas as tarefas relacionadas à Educação.

39 - O regime jurídico do Magistério Público Municipal e o es-
tabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

TíTULO 11
DA CARREIRA DO MAGIST~RIO

CAPíTULO I
Do princípios Básicos

A Carreira do Magistério Público Municipal tem corno prin-
cípios básicos:

I - PROFISSIONALIZAÇÃO, entend~da corno dedicação ao Ma-
gistério, para que se tornam necessárias:

~) qualidades pessoais: formação adequada e atualiza-
ção constante, objetivando o êxito da educação;

b) remuneração condigna que tenha em vista a maior qua-
l-

lificação profissional e seja compatível com a dign~
dade do exercício do Magistério.

11 - VALORIZAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO decorrente de cursos e
estágios de formação e atualização.

CAPíTULO 11

Do Ingresso no Plano de Carreira

t. 59 - Os professores serão admitidos no Plano de Carreira do Ma
I
ri gistério Público Municipal de Erechim, mediante prova de

seleção.

'9 - Os especialistas de educação serão recrutados entre os p~
fessores pertencentes ao Quadro do Magistério Público Mu-
nicipal que preencherem os requisitos exigidos por este
Plano.

I
11
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-_9 - As provas serao elaboradas e aplicadas sob a responsab~
lidade da SMEC que para isso poderá ser assessorada por
pessoal estranho ao quadro do Magistério Público Munici
pal.

<O
..J • - As inscrições ao teste de seleção deverão ser

através de Edital a ser amplamente divulgado.
feitos

-to 69

-- 79

t. 89

t. 99

- As provas de seleção terão validades por 02 (dois) anos
a partir da data da homologação dos resultados.

Os resultados das provas de seleção deverão ser divulg~
dos dentro do prazo estabelecido no edital de abertura.

- Constituem exigéncias para inscrição ao teste de sele -
-çao:

a) ser brasileiroi
b) ter idade superior a 18 e inferior a 45 anOSi

c) estar em dia com as obrigações elej~orais e mi~ita-
resi

d) Vetado .

Seçao I
Da Designação

- O Secretário Municipal de Educação e Cultura designará
a unidade escolar ou 6rgão onde o professor deverá, nor
prazo má~imo de cinco dias, assumir o efetivo exercíêio
do Magistério.

O Professor admitido deverá assumir suas atividades do- G
centes em escola de zona rural, a não ser que nao haja
professor concursado mais antigo para ocupar a vaga na
zona urbana.

29 - A recusa do professor em aceitar a unidade escolar pro-
posta, determinará a perda de todo e qualquer direito
que lhe fora assegurado pelo teste de seleção.

39 - A designação poderá ser alterada a pedido ou por neces
• I

sidade do ensino.

, I
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Seção 11
Da Vacância

10 -A vacância decorrerá de:

I - Transferência
11 - Demissão

111 - Aposentadoria
IV - Falecimento.

Seção 111
Da Transferência

nico - Na transferência, será dada priopridade ao professor mais ,
antigo do Magistério Público Municipal.

__ 1",.. 11 - Transferência é o deslocamento do pessoal do Magistério
Público Municipal, a pedido ou por necessidade de servi
ço, de uma para outras escolas ou orgao.

Seção IV
Da Cedência I

-to 12 - Cedência é o ato através do qual o Secretário Municipal
de Educação e Cultura coloca o pessoal do Magistério pQ
blico Municipal, com ou sem vencimentos, à disposiçãode
entidades ou órgãos que exerçam atividades no campo ed~
cacional ou a fim, sem vinculação administrativa com a
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

19 ' .f: assegurado ao pessoal cedido o direi to a vaga em uni-
I

dade escolar ou orgao, no momento em que cessar o prazo
Ide cedência ...

29 -O pessoal do Magistério Público Municipal cedido, que
exerça suas atividades em unidades escolares ou órgãos
de Educação, terão asseguradas todas as vantagens que

I estabelece este Plano, com exceção do difícil acesso.I

t

TlrULO 111
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Seção I
I

Disposições Gerais
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~rt. 13 - A carreira do Magistêrio P0blico Municipal de Erechim e
estruturada em três níveis de habilitação, estabelecidos
de acordo com a formação dos professores e especialistas
de Educação, constituindo o respectivo quadro de carrei
ra.

Seção 11
Dos Níveis

~rt. 14 - Os níveis constituem a linha de habilitação do Pessoal do
Magistêrio Público Municipal, como segue:

NíVEL 1 - 29 Grau com Habilitação de Magist~rio.
29 Grau sem Habili tação ç:le Magist~rio, mais Fa
culdade de Educação (licenciatura Curta) .

- 29 Grau com Habilitação de Magist~rio mais Es-
tudos Adicionais.

NíVEL 2 - 29 Grau com Habilitação de Magist~rio mais Fa-
culdade de Educação (Licenciatura Curta) .

- 29 Grau sem Habiliatação de Magist~rio mais Fa
culdade de Ed~cação (Licenciatura Plena).

- Em caso de necessidade, serão contratados professores em
caráter precário, percebendo os vencimentos previstos no
artigo 15, excetuadas as vantagens de triênios e classes.

Os'profissionais que exercem atividades especiais como psi
-,'

cólogo, fonoaudiólogo, nutricionista e outras de caracte -
rização idêntica ou assemelhada, serão enquadrados no Ní-
vel 3. 1'

- O Pessoal do Magistério P0blico Municipal ~tualmente em
exercício, preenchidos os requisitos previstos nesta Lei,
serão automaticamente enquadrados no Plano de Carreira, m~
diante requerimento e apresentação de comprovante de titu-
lação ou escolaridade, independente do limite de idade.

I
9 29

NíVEL 3 - 29 Grau com Habilitação de-Magist~rio mais
culade de Educação (licenciatura Plena).

- 29 Grau sem Habilitação de Magist~rio, com
cenciatura Plena em Pedagogia, Habilitação
Magist~rio - 19 a 49 s~ries.

fa-

Li
"de

I I'
'i
,I

e
"/

/'
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49- A mudança de nível somente poderá ser requerida apos a
permanência de um (01) ano no nível anterior, sendo con
cedida mediante apresentação de comprovante de nova ti-
tulação, desde que haja vaga no nível solicitado.

59 - Para efeito de disposto no parágrafo anterior, o tempo
de serviço no Magistério Público Municipal será conside
rado como critério de desempate no caso de haver solici
tações concomitantes.

69 - Aos atuais "Professores Auxiliares" fica assegurado
direito de se enquadrarem, imediatamente, nos níveis
vistos nesta Lei,ap6s apresentação de comprovante de
tulação e desde que haja vaga no nível solicitado.

o

pr~
ti-

79 Aos atuais professores estatutários (efetivos) fica
'gurado O direito de optarem pelo presente Plano, o
deverá ser feito através de preenchimento do termo
opçao, num prazo de 60 dias a partir da promulgação
presente Lei.

asse
que
de
da

, 'I

89 - Aos professores inativos fica assegurada a possibilidade
de serem enquadrados na presente Lei, mediante termo de
opção, considerando a maior titulação po~ eles tida na
época da aposentadoria, o que,deverá ser feito dentro dop
60 dias subseqüentes à promulgação da presente Lei.

I '

t. '15,

19
I
I

I I

- Os e?tatutários ou inativos que optarem pela presente Lei,
,perderão as vantagens de regime ou leis anteriores paSS~I:

do a perceber as previstas neste Plano, assegurando, _
se-lhes, porém, a estabelidade funcional.

Os vendimentos, .por níveis, seráo os seguintes:
I

NíVEL 1 - 1 (um) vencimento básico;
NíVEL 2 - 1.10 do vencimento básico;
NíVEL 3 - 1. 25 do vencimento básico.

- Os membros do Magistério Público Municipal enquadrados no
ítem V do artigo 29, assim serão classificados:
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NíVEL Al - Se possuírem 19 Grau completo ou Incompleto,
29 Grau Incompleto, 29 Grau Completo sem
Habilitação de Magistério;

NíVEL A2 - Se possuírem 19 Grau Completo com Habilita-
ç~o de Magistério, 29 Grau Completo sem Ha-
bilitação de Magistério e cursando Faculda-
de de Educação (LC), 29 Grau com Habilita-
ção de Magistério sem Estágio.

29 - Os Vencimentos de que trata o parágrafo anterior
os seguintes:

-serao

NíVEL Al -

NíVEL A2 -
0,72% do vencimento básico;

0;79% do vencimento básico.

39 - O Vencimento básico de que trata o presente artigo, fica
fixado em CZ$ 2.700,00 (dois mil e setecentos cruzados).

49 - ~empre que for concedido aumento de vencimentos aos mem-
bros do Magistério Público Municipal, não se fará disti~
ção entre os que estiverem exercendo cargos e os inati _
vos.

Seção IIr
Das Classes

-Art. 16 - As classes constituem a linha de promoçao do Pessoal do
Magistério Público Municipal, num total de três (03) e
assim designadas:

CLASSE A: Enquadra o pessoal do Magistério Público Muni-
,cipal de início de carreira até 10 (dez) anos
Ide efetivo exercício no Magistério;

CLASSE B: Enquadra o pessoal do Magistério Público Muni-
cipal na faixa de 10 a 20 (dez a vinte) anos
de efetivo exercício de Magistério;

CLASSE C: Enquadra o pe~soal do Magistério Público Muni-
cipal com mais de 20 (vinte) anos de efetivo
exercício no Magistério.,I
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-~~. 17 - A retribuiç~o pecuniâria por classe terâ graduaç~o de
10% de classe para classe do nível em ~ue estiver en-
quadrado o professor ou especialista de educaç~o, nos se
guintes percentuais:

CLASSE A: 0% (zero por cento)
CLASSE B: 10% (dez por cento)
CLASSE C: 20% (vinte por cent6).

19 - Terá direito às promoções deste artigo o pessoal do Ma _
gistério Público Municipal que n~o tiver interrompido o
efetivo exercício de suas atividades, salvo nas situa-
ções previstas nesta Lei.

29 - Perderâ o direito às promoções deste artigo o pessoal do
Magistério Público Municipal ~ue houver sido punido com
pena disciplinar de suspens~o, prevista na CLT, ou tiver
15 (quinze) faltas não justificadas no decorrer do decê-
nio.

Seção IV
Dos Triênios

t. 18 - A cada período de 03(três) anos de efetivo exercício no
Magistério ou de serviço público municipal, caberá ao
membro do Magistério Público Municipal, urna gratificação,
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do nível em
que estiver enquadrado, no máximo de 10 (dez) para pes-
soal do sexo masculino e de 08 (oito) para pessoal do
sexo feminino.

CAPíTULO III
Do Regime de Trabalho

rt .. 19 - Haver~, na carreira do Magistério,~dois regimes de traba
I
i

O de 22 horas semanais, cumpridas em um turno, em unida-
des escolares ou orgaos;
O de 44 horas semanais, cumpridas em dois turnos, em uni
dades escolares ou órgãos, mediante convocação expressa
do Secretário IMunicipal de Educação e Cultura.
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Art. 20 - Sempre que as necessidades do Ensino o exigirem, poderá
o Secretário Municipal de Educaç~o e Cultura convocar o
pessoal do Magistério Público Municipal, para prestar ser
viço em regime de 44 horas semanais, desde que nao acumu-
le outro cargo, funç~o ou empregado público.

Art. 21 - Ao Regime de 44 horas semanais, corresponderá uma grati-
ficaç~o igual a 100% do vencimento do pessoal do Magis-
tério, que continuará a ser percebida sempre que o afas-
tamento do exercício for com vencimento.

Art. 22 - A convocaç~o para cumprir regime suplementar de traba-
lho, independente da duraç~o do tempo de seu exercício,
poderá cessar:

a) Quando cessar a necessidade do ensino;
b) a pedido do próprio interessado;
c) no interesse público.

CAPíTULO IV
Dos Vencimentos

Art. 23 - Vencimento é a retribuiç~o pecuniári~ ao pessoal do Ma-
gistério Público Municipal, pelo exercício do cargo,cor-
respondente ao nível de habilitaç~o ou escolaridadepcres
cido, se for o caso, das gratificações adicionais, por
tempo de serviço público.

Art. 24 - Vencimento básico é o fixado cara o nivel inicial da car
reira, conforme ~ 39 do artigo 15 desta lei.

sofrerá-nao

a) Em licença ou férias, nos termos da CLT;
b) participar de júri ou for convocado para prestar qua!

quer outro serviço exigido por lei;
c) cedido, na forma estabelecida nesta lei;
d) prestar concurso ou prova de habilitaç~o para provi _

mento de cargo público;
e) prestar exame quando inscrito ou matriculado em esta-

belecimento de ensino oficial ou reconhecido;

I I

I

I I

Art. 25 - O pessoal do Magistério Público Municipal,
descontos nos vencimentos quando:
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f) optar, no exercício de mandato eletivo, pelo vencimen-
to do car o do Magistªrio;

g) afastar-se com autorizaç5o, para realizar estudos ou
pesquisas relacionadas com a Educaçâo.

Seção I
Das Gratificaç6es

~rt. 26 - Fará jus a uma gratificação o pessoal do Magist~rio pG-
blico ~lunicipal quando investido na função de:
a) Direção de Escola ;
b) Vice-Direção de Escola
c) Docência em Classe Especial.

19 - Os adicionais de que trata este artigo incidirão sobre o
vencimento básico do professor, no nível em Que esti-
ver enquadrado, nos seguintes percentuais:
I - Direção de Escola:

a) 40%, se a escola possuir de 100 a 300 alunos;
b) 70%, se a escola PJssuir de 300 a 500 alunos;
C) 100%, se a escola possuir acima de 500 alunos.

11 - Vice-Direção de Escola:
a) 30%, se a escola possuir de 300 a 500 alunos;
b) 50%, se a escola possuir acima de 500 alunos.

111 -.Docência em Classe Espacial : 100%.

Seção 11

Do Difícil Acesso

- Ao Professor e Especialista de Educação, lotado em esco-
la da Rede Municipal de Ensino sera paga a gratificação-
de difícil acesso sobre seu vencimento básico de 22 ho _
ras semanais e de acordo com os seguintes critérios:

I
I

I
i
I I27
I

29 Por Classe Especial entende-se a que oferece atendimento
na Escola regular para educandos com necessidades espe-
ciais, em ambiente físico adequado, com prbfessor equip~
mentos, métodos, técnicas e recursos pedagógicôs especi~
lizados .'

...__L.
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a) 10%, se exercer funç~o na sede do Municipio;
b) 15%, se residir e estiver domiciliado na localidade

rural, onde se situa a escola;
c) 20%, se exercer funç~o em escola rural necessitando

se deslocar da sede do Municipio e/ou l~ estabele-
cer domicilio.

CAPITULO V

Das Licenças, Afastamentos e F6rias

.....

28 - Ao Pessoal do Magistério Público Municipal aplicar-se-ão
os preceitos da CLT, exceção feita ao previsto no artigo
29 desta lei.

29 - O pessoal do Magistério Público Municipal, poderá se
afastar de suas funç6es, sem prejuizo de seus vencimen -
tos, quando realizar cursos de formação profissional,des
de que sejam cumpridos os dias letivos estabelE.cidos no
calendário anual da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura e esteja devidamente autorizado pelo Secretário'
Municipal de Educação e Cultura.

TITULO IV
DOS DIREITOS E DEVERES

CAPíTULO I
Das Disposiç6es Gerais

Seção I
Dos Direitos

são direitos do pessoal do Magistério Público Municipal:

a) Receber remuneração de acordo com o nivel de habilita
çã?:ou escolaridade,- o tempo de serviço e o regime de
trabalho, conforme o estabelecido nesta lei;

ib) escolher e aplicar os processos didáticos, e as formas
I-de avaliaçao de aprendizagem, observadas as diretri -

zes emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cul
: I

tura;
• I mbl • Ih d l-Dlspor, no a lente de traba o, e insta açoes e mate

r~al di~áticb, suficientes e adequados, para exercer
i i !
suas funções i I

I

I li
1 l'

" 'Ii

.'
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d) Participar do processo de planej~mento de atividades re
lacionadas com a Educaç~o;

e) Tar assegurado a oportunidade de freqüentar cursos de
formaç~o e atualizaç~o profissional, ressalvado o dis-
posto no artigo 29;

f) Receber, através de serviços especializados de
ç~o, assistência ao exercício profissional;

ec1uca-

g) Usufruir das demais vantagens previstas nesta Lei.

Seç~o 11

Dos Deveres e Responsabilidades

31 - O pessoal do Magistério Público Municipal tem o dever cons
tante de considerar a relevância social de suas atribui-
ções, mantendo conduta moral e funcional adequada à digni-
dade profissional, em raz~o do que deverá:

! I

i

i
II I

I i

j I 1

, I

i I

, !

I Iir!

a) conhecer e respeitar a Lei;
b) preservar os princípios, idea"is e fins da educação bra-

sileira;
c) esforçar-se em prol da formaç~o integral do aluno, uti-

lizando processos que acompanhem o progresso científico
da educação e, sugerindo também, medidas tendentes ao
aperfeiçoamento dos serviços educacionais;

d) desempenhar as atribuições, funções e encargos especí-
ficos do Magistério estabelecidos em legislação ou reg~
lamentos próprios;

e) participar das atividades de educação que lhe forem co-
metidas por força de suas funções;

f) freq~entar cursos planejados pela Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, destinados à formação, atualiza-
ção,ou aperfeiçoamento;

g) comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pon-
tualidade, executando as tarefas com efipiência, zelo e
pre~teza;

h) apresentar-se ao serviço decente e discretamente traja-
do;
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i) manter espírito de cooperaç~o e solidariedade com a co
munidade escolar e da localidade;

j) acatar os superiores hierárquicos e tratar com urbani-
dade os colegas e os usuários dos serviços educacio-
nais;

I i
I:

I
I I

• i

1) comunicar à autoridade imediata as irregularidades de
que tiver conhecimento na sua are a de atuaç~o, ou as
autoridades superiores no caso de aquela não conside-
rar a comunicaç~o;

m) zelar pela economia do material do Município e pela
preservaç~o do que for confiado à sua guarda e uso;

n) zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela re
putaç~o da classe;

o) guardar sigilo profissional;
I p) fornecer elementos para permanente atualização de seus

I

assentamentos junto aos órg~os da administraç~o.

TITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITORIAS E FINAIS
I

CAPíTULO I
I

I Das- Disposições Gerais
. I ,t. 32 - ~ criado o quadro de carreira do Magistério Público Muni-

I, I
, cipal,1 que será constituído de 275 cargos de professor e/

ou Especialista. de Educação, assim distribuídos:

NíVEL Al - 035 cargos

NíVEL A2 - 038 cargos

NíVEL 1 - 122 cargos
NíVEL, 2 - 055 cargos

NíVEL 3 - 025 cargos.

CAPíTULO 11

Das Disposições Transitórias e Finais
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:_~. 33 - £ considerado em extinsão o Plano de Carreira do Magisté-
rio Público Municipal criado pela Lei n9 78 de 23 de no-
vembro de 1976 e alterado pela Lei n9 1574 de 17 de junho
de 1977.

~ •..
--- -.

.-..- .., .

34 - As despesas resultantes da aplicação desta lei terão aten
dimento pelas dotações orçamentárias próprias.

35 - Revogam-se as disposições em contrário .

_-..:::-~.36 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 19 de junho de 1987.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EROCHIM, RS, 08 DE JUNHO DE 1987 .

.,
:eaistre-se e Publiaue-se
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